
Prefeitura Municipal de Cruzeiro 

Estado de São Paulo 

Procuradoria Jurídica 

LEI Nº. 4. 991, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020. 

"Dispõe sobre denominação da Rua 29, do Jardim Paraíso, na 

forma que menciona". 

THALES GABRIEL FONSECA, Prefeito Municipal de Cruzeiro, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cruzeiro 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Artigo 1 º - A rua 29 (vinte e nove) do l,6tcamcnto "Jardim Paraíso" passa a denominar-se 

Cleber Luiz de Oliveira, como justa ho111cnagcm ao cidadão que tanto contribuiu para o 
l 

desenvolvimento do nosso Município. ' 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na dat!i de sua publicação. 
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